
CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO
Gabinete do Deputado Fábio Felíx

. IHB 2308r2019
INDICAÇA( .019

(Do Sr. Deputado FABIO FELIX)

Sugere ao Governo do Distrito Federal a
manutenção dos elevadores e escadas
rolantes e a construção de rampas na
Rodoviária do Plano Piloto.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143, de seu Regimento Interno, sugere ao Governo do Distrito Federal que, por meio
da Novacap - Companhia Urbanizadora da Nova Capital, proceda à manutenção dos
elevadores da Rodoviária do Plano Piloto.

JUSTIFICAÇÃO

O Gabinete deste parlamentar recebeu a informação de que, no primeiro
semestre deste, todos os elevadores da Rodoviária do Plano Piloto deixaram de
funcionar. Também noticiou o Correio Brazilienset que além dos elevadores, as
escadas rolantes deixaram de funcionar.

Trata-se de desrespeito às pessoas com capacidade de locomoção reduzida,
especialmente cadeirantes, que não conseguem, com autonomia, realizar o
deslocamento entre as plataformas.

Nesse sentido, indicamos ao Governo do Distrito Federal que, por meio da
Novacap - Companhia Urbanizadora da Nova Capital, seja realizada a manutenção das
escadas rolantes e elevadores, bem como sejam construídas rampas entre os níveis

da plataforma, requisito de acessibilidade exigido atualmente em qualquer construção.
Sala das Sessões em Íg
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Setor Protocolo Legislativo iÉ 'P d

l https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/cidades/2019/08/03/interna.cidadesdf,775235/usei a fiói:
sofrem-com-a-falta de elevadores-escadas rolantes rodoviária.shtml

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70094-902 -- Brasília-DF - Tel. (61) 3348-8000
www.cl.df.gov.br



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO
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